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Emenda Aditiva nº 02/2021 ao Projeto de Resolução nº 001/2021, de 17 de março de 2021.

O Vereador Claiton Barbosa - Progressistas, vem por meio deste apresentar Emenda Aditiva ao Projeto de Resolução nº 001/2021, de 17 de março de 2021 para que seja acrescentada a Alínea “C” ao Inciso II, Art. 102 da Resolução nº 05/1997 do referido Projeto de Resolução, o qual “ALTERA ARTIGO 102, INCISO II, ALÍNEA “B” DA RESOLUÇÃO Nº 05/1997”, o qual passam ter a seguinte redação:

“Art. 1º 

Art. 102...............

II - ........................

a) ..................................................................................................................

b) ..................................................................................................................

c) No primeiro ano de cada legislatura, o recesso será no mês de fevereiro. (NR)
Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Jorge Von Saltiél, 22 de março de 2021.

__________________________________
Vereador Claiton Barbosa

Progressistas

JUSTIFICATIVA

. Até o presente momento, sempre nos meses de janeiro e fevereiro de cada ano, os Vereadores entram em recesso dos trabalhos da Câmara de Vereadores, inclusive no primeiro ano de cada legislatura, logo após a posse dos mesmos. Ocorre que isso causa transtornos, tanto ao Poder legislativo quanto ao Poder Executivo, que tem que esperar a primeira sessão ordinária que acontece no mês de março, ou convocar sessões extraordinárias para deliberar sobre assuntos de urgência de uma nova administração que acaba de assumir. Com essa alteração pretende-se transferir o recesso para o mês de fevereiro, somente, no primeiro ano de cada legislatura e assim evitar os transtornos rotineiros do primeiro ano de cada gestão. Os demais anos o recesso permanece sempre em janeiro de cada ano.

Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores que compõem a referida comissão, para apreciação. 

__________________________________
Vereador Claiton Barbosa

Progressistas


